LEI N°. 2.043/97
“Desmembra a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio, e cria o Departamento de Turismo, e contém outras providências”.

“Altera as Leis 1.584/88, 1.766/92 e 1.827/93, que dispõe sobre a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Manhuaçu”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - O art. 2° da lei Municipal n°.1.766/92, que criou a Secretaria Municipal de Agricultura, Meto Ambiente, Indústria e Comércio, passa a ter a seguinte redação:

§ Único - Fica desmembrada a Secretaria Municipal da Indústria e Comércio, da Secretária Municipal de Agricultura.

Art. 2° - A Secretaria Municipal da Agricultura, Meio Ambiente, terá a seguinte estrutura:


I - Departamento de Agricultura;


II - Centro de Abastecimento de Manhuaçu CEASA – Manhuaçu;

III - Superintendência de Serviços Mecanizados Rurais – Sucampo;

IV - Departamento de Meio Ambiente.

Art. 3° - Fica criada a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, com a seguinte estrutura: 

A Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo compreende:

a) um Secretário Municipal; 

b) um Secretário Adjunto; 

c) dois diretores;

d) dois escriturários.

§ 1° - Ficam mantidas as atribuições da Secretaria Municipal constante da lei n°. 1.827/93, bem como sua estrutura funcional.

§ 2° - Fica criado o Departamento de Turismo, vinculado a esta Secretaria, que visa a divulgar, e incrementar as potencialidades turísticas de nosso município, e terá a seguinte estrutura:

a) um diretor;

b) dois escriturários.

§ 3° - Os cargos de Secretário Municipal e Secretário Adjunto, são de livre nomeação e exoneração do Executivo Municipal.

Art. 4° - Para concorrer com as despesas de implantação, instalação e funcionamento da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo, na classificação, rubrica e elementos de despesas apropriados, a serem retirados da dotação destinada á Secretaria de Agricultura e Meio-Ambiente, Indústria e Comércio já prevista no Orçamento de 1997.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu /MG, 27 de fevereiro de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
